
 

CONVOCAÇÃO EMPRESA HABILITADA DO  

CHAMAMENTO PÚBLICO FS 001/2025 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO E CADASTRO DE 

EMPRESAS INTERESSADAS EM EXPLORAR COMERCIALMENTE COM 

ALIMENTOS E/OU BEBIDAS E ADMINISTRAR OS ESPAÇOS DESTINADOS 

AO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE NOS EVENTOS PROMOVIDOS 

E/OU APOIADOS PELO MUNÍCIPIO DE GUARAREMA NO EXERCÍCIO DE 

2025, NA FORMA DAS EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL 

O Fundo Social de Solidariedade de Guararema comunica, por 

meio deste, a convocação do vencedor na categoria bebidas do 

Chamamento Público FS nº 001/2025.  

Este documento tem como objetivo notificar o vencedor que se 

manifeste no prazo máximo de 48 horas, se há interesse, ou não, em 

participar do evento 2º Guararema Jazz e Blues Festival 2025, 

atendendo aos critérios do Edital Chamamento Público SMCT Nº 

01/2025, na seguinte categoria: 

Bebidas: 

1.  Alexandre Andrade Honorato 21643240803 – Chope artesanal; 

 Dias, horários e local do evento: 19 a 22 de junho de 2025, 

sendo das 11h às 00h00 horas nos dias 19 a 21 de junho e das 11h 

às 23h no dia 22 de junho, no estacionamento do Recanto do Américo 

(Pau D´alho), situado à Rua Cel. Ramalho, s/nº, Centro, 

Guararema/SP. 

 Forma de Entrega do Documento: A empresa deverá encaminhar o 

declínio, ou aceite com o detalhamento do food truck e a operação 

no e-mail: fundosocial@guararema.sp.gov.br, até às 15h00 do dia 04 

de junho de 2025.  

 Proposta: A proposta seguirá as mesmas condições de 

porcentagem oferecidas no Chamamento Público FS 001/2025.  

mailto:fundosocial@guararema.sp.gov.br


 

 Observações Importantes:  

1. As exigências do Edital Chamamento Público SMCT Nº 01/2025 
deverão ser cumpridas por todos os participantes do evento, 

mesmo as empresas que firmarem parceria com o Fundo Social; 

 

2. A participação das empresas convocadas dependerá da avaliação 
da comissão do evento Festival de Jazz 2025.  

Guararema, 02 de junho de 2025. 

Carmen Rosana de Moura Santos Pieruccetti 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade 
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